
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI NQ 307/73. 

ESTADO DE s Ao PAUL~ 

_ DE 17 DE AGOS TO DE 19:3. •• .-.. :"' . ..;. :o..". j",-.-(J~. ----

A2rova a abertura de avenida de fundo de vale e 
da outras providências. 
FRANÇOIS MARIE REDDET, PREFEITO MUNICIPAL DE ARU 
J~, DO ESTADO DE sAO PAULO: 

FAÇO SABER que a Câmara do Município de Arujâ de
cretou e eu promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO lQ - Fica aprovada a abertura de uma aveni 
da de fundo de vale, a ser aberta ao 

longo do traçado do rio Baquirivú, com as seguintes característi

cas: 
a) - TRECHO I - da confluência com a rua Duque 

de Caxias, ate a confluência com 
a estrada dos Colangelos, com a largura de 15,00 (quinze) metros 
de cada lado. 

b) - TRECHO II - da confluência com a estrada dos 
Colangelos ate a divisa com o 

Município de Guarulhos, com a largura de 19,00 (dezenove) metros 
do lado esquerdo e 24,00 (vinte e quatro) metros do lado direito 
considerado o sentido do curso das aguas. 

Parâgrafo único - As larguras referidas neste ar-
tigo serão contadas da margem 

do canal que terâ a largura de 5,00 (cinco) metros e serâ retifica 

d~ atendendo ao levantamento plani-altimétrico a ser determinadop~ 
lo Executivo, através do Escritório do Plano Diretor do Município. 

ARTIGO 2Q - As construções ou reformas a 
erigidas nos lotes abrangidos 

serem 
pelo 

trecho entre a avenida Duque de Caxias e a avenida dos Expedicioni 
rios ficam dispensadas de recuos, devendo os imóveis lindeiros ao 
trecho entre a avenida dos Expedicionârios e a estrada dos Colang~ 

los obedecer aos recuos da Lei do Plano Diretor Integrado e os 
imóveis lindeiros ao TRECHO II obedecer a um recuo de 16,00 (deze~ 

seis) metros de cada lado. 
Parâgrafo único - A faixa de recuo objeto deste 

artigo deverâ obedecer a carac
L~ terísticas de paisagismo e ajardinamento fixadas pelo Executivo, 

atr avés de projeto do Escritório do Plano Diretor do Município. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI N9 307/73. - (Continuação) - Fls. 02 -

ARTIGO 39 - Os imóveis atingidos pelo melhoramen-
to constante desta lei serão declara

dos de utilidade publica e desapropriados amigãvel ou judicialmen
te através dos recursos orçamentãrios que serão suplementados se 
necessãrio, cabendo ao Executivo Municipal a programação parcela
da de sua execução, obedecendo às possibilidades da Prefeitura. 

ARTIGD 49 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

ARTIGO 59 - Revogam-se as disposições em contrã
ri o. 

r h efr itULaJ!uniCiPa e Arujã, 17 det90sto de 1973. 

C.~~~~~~~~~ __ -=~==~~_ 
RE DDET 

Prefeito 

Diretor 
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